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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO

CASA EPITÁCIO ALENCAR
GABINETE DA VEREADORA ELIANE ALVES


           REQUERIMENTO Nº _______ /2017
Requeiro a Mesa, após ouvir o douto Plenário, na forma Regimental, que seja solicitado ao Poder Executivo e a quem for de direito para que repasse a esta Casa de Leis as seguintes informações e cópias de documentos referentes à falta de material de expediente e material didático nas escolas do município:
1- O material de expediente e didático serão licitados e adquiridos pela Secretaria de Educação no exercício 2017 ?.

2- Cópias com a relação dos materiais de expediente e didático que estão em falta.

3- Cópias do estoque mensal a partir do mês de janeiro a junho 2017.

4- Cópias comprovando a forma de distribuição deste material com endereço, data de envio e recebimento.

5- Cópias de dotação orçamentária, licitação e compra destes materiais de janeiro a junho de 2017 e de empresas fornecedoras, se já houve.

6- Cópias de extratos e repasses do Governo Federal/MEC/FNDE para o Fundo Municipal de Educação de Salgueiro a partir de janeiro a junho de 2017.

JUSTIFICATIVA:
É do conhecimento público o relato das mães dos alunos das escolas públicas municipais que afirmam que tem sido abordadas pela equipe das escolas para que adquiram itens de material de expediente e material didático.

Considerando a obrigatoriedade do investimento por parte da Prefeitura em 25% na educação, cujos recursos são garantidos, e repassados pelo Ministério da Educação a Prefeitura de Salgueiro.

Considerando ainda a conjuntura de recessão e desemprego em nossa cidade, onde os pais não têm condições, de contribuir financeiramente com a educação oferecida pela prefeitura, uma vez que a constituição garante “A Educação é direito de todos e dever do estado”.
Considerando que para o Poder Público Municipal para manter uma boa gestão, deve atender adequadamente às exigências do processo educacional com planejamento eficaz, de forma criteriosa ao atendimento do corpo docente e discente.
Dada a relevância das informações solicitadas como também fazer cumprir a função fiscalizadora do Vereador, assegurado pelo Regimento Interno desta Casa de Leis e pela Lei Orgânica Municipal, bem como, tendo em vista que é de suma importância para dar conhecimento a este Poder Legislativo e a população em geral sobre o referido pedido. 
Gabinete da Vereadora, 26 de julho de 2017.
Eliane Alves

Vereadora
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